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Torna obrigatdéria a impressdo, em to-
das as contas de energia elétrica, do
numero do telefone de atendimento da
Ouvidoria da Agéncia Nacional de Ener-
gia Elétrica (ANEEL).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei torna obrigatdéria a apresentacgéo,
em todas as contas de prestagdo dos servigos de energia elé-
trica, do numero do telefone de atendimento da Ouvidoria da
Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

Art. 2° E obrigatéria a apresentacdo, em todas as
contas de prestagcdo de servigos de energia elétrica, do numero
do telefone de atendimento da Ouvidoria da ANEEL, para o enca-
minhamento das reclamagdes e sugestdes dos consumidores desse
servigo publico.

Paragrafo tunico. A informagdo constante do caput
deste artigo deverad estar apresentada em local de destaque, de
maneira a permitir a facil visualizagdo por parte dos consumi-
dores.

Art. 3° As concessionarias dos servigos publicos de
energia elétrica que descumprirem o disposto nesta Lei seréo
multadas em valor equivalente a wvinte Unidades Fiscais de Re-
feréncia (UFIR) por conta em que ndo constem as informacdes
requeridas, fazendo-se a cobranga em dobro, no caso de reinci-

déncia.



Art. 4° Esta Lei entra em vigor sessenta dias apés a
data de sua publicacgéo.
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